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Greve de caminhoneir os nao justifica cobranga por
contéineres

03/09/2023

A greve perpetrada por determinada categoria ndo justifica a exigéncia de débito.

Reproducéo

TJ-SP considerou cobranga da estadia de contéineres por transportadora
Reproducéo

Sob esse entendimento, a 142 Camara de Direito Privado do Tribunal de Justica de Sao Paulo manteve decisdo, proferida
pelo juiz Joel Birello Mandelli, da 6* Vara Civel de Santos, que considerou ilicita a cobranca da estadia de contéineres
pela transportadora a uma fabricante de produtos de ago que contratou 0 servico.

A parte autora acordou com aré o transporte rodoviério de oito conténeres do terminal portuério de Santos a seus
armazéns. A carga estava a disposi¢ao no dia 2/11/21, com aretirada acontecendo somente no dia 14 do mesmo més.

ApOs o0 pagamento do servigo, a fabricante foi surpreendida com uma cobranca complementar de R$ 55,2 mil referente ao
periodo de armazenagem no porto entre os dias 2 e 14 de novembro.

Por ndo concordar com a ameaca da transportadora de execucao do titulo e uma possivel negativacdo do nome, aindustria
ingressou no judiciario para determinar ainexigibilidade do débito. A requerida apontou que a demora na liberagdo dos
contéineres e a greve dos caminhoneiros justificaram a necessidade da cobranca.

Em seu voto, o relator do recurso, desembargador César Zalaf, argumentou que a tese apresentada pela defesa ndo se
justifica, umavez que "nenhum contéiner pode ser removido da zona priméria para a secundaria (armazém da R€) sem
autorizagdo e liberac&o do porto, todos seguem um fluxo conforme a determinacdo portuaria’.

Além disso, a mercadoria sb pode ser liberada apds 0 desembaraco aduaneiro.

Em relacéo a greve dos caminhoneiros, que aconteceu no mesmo periodo que a carga estava no porto, 0 magistrado
apontou que "independente daimprevisivel grandiosidade de sua repercussdo, é fato caracterizado como fortuito

interno” e que decorre do risco da atividade da empresa.

A turma de julgamento foi completada pel os desembargadores Thiago de Siqueira e Carlos Abrdo. A deciséo foi unanime.
Com informagdes da assessoria de comunicacdo do Tribunal de Justica de S&o Paulo.
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